
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.564, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 526/2009 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, para incluir no 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) a 
assistência financeira ao transporte intermunicipal de alunos da 
educação superior. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APENSE-SE A ESTE O PL-2428/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2428/11, 5509/13, 5513/13, 7845/14, 1333/19, 2384/20, 
4022/21 e 2535/22 
 
 

 

 

(*) Atualizado em 10/10/2022 para inclusão de apensados (8). 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
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§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à 

razão de 1/12 (um duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado com base no 

número de matrículas na modalidade de ensino a que se refere o caput deste artigo, exceto 

para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de regulamentação do Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 

Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES e dá outras 

providências  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 
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educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, 

nos termos do art. 9º, VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, 

a orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e 

efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos 

compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da 

valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à 

diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional.  

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos 

Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de 

desempenho dos estudantes, deverá assegurar:  

 

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e 

integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e 

responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos;  

II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;  

IV - a participação do corpo discente, docente e técnicoadministrativo das 

instituições de educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações.  

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo 

constituirão referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação superior, 

neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de 

educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.428, DE 2011 
(Do Sr. Joaquim Beltrão) 

 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 10.880, de 2004, para incluir no 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, os alunos do ensino 
tecnológico e superior residentes em área rural. 
 

 
DESPACHO: 

APENSE-SE ESTE AO PL 2564/2011. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2011 

(Do Sr. Joaquim Beltrão) 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 
10.880, de 2004, para incluir no Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, os 
alunos do ensino tecnológico e superior 
residentes em área rural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 2º da Lei nº 

10.880, de 9 de junho de 2004, para incluir no Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar os alunos do ensino tecnológico e superior residentes em 

área rural. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.880, de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar – PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 

com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica 

pública e do ensino tecnológico e superior públicos, residentes em área rural, 

por meio de assistência financeira, em caráter suplementar aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado 

em parcelas e calculado com base no número de alunos da educação básica 

pública e do ensino tecnológico e superior públicos residentes em área rural 

8
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que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste 

artigo. 

............................................................................................. 

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do 

transporte escolar dos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais e 

federais de ensino, localizados nas suas respectivas áreas de circunscrição, 

desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o repasse 

direto do FNDE ao Município correspondente parcela de recursos, calculados 

na forma do § 3º deste artigo. 

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica 

a transferência dos recursos  devidos pelo Estado ou pela União aos 

Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados nos 

estabelecimentos de ensino estaduais e federais nos Municípios.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A razão de propormos a inclusão dos alunos do ensino 

tecnológico e superior no Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar – PNATE, instituído pela Lei nº 10.880, de 2004, prende-se ao fato de 

que, com a disseminação desses referidos níveis de ensino nos Municípios do 

interior, onde é precário o serviço de transporte público, muitos de seus alunos 

residentes na área rural teriam, com o PNATE, maiores chances de prosseguir 

seus estudos em melhores condições. 

Não basta o funcionamento desses cursos no interior, é 

importante que se ofereça também a necessária assistência aos alunos, 

incluindo o serviço de transporte escolar.  

Uma vez que o PNATE já atende aos alunos da educação 

básica pública, muito mais esse programa fará se atender também aos alunos 

do ensino tecnológico e superior público, pois estará incentivando a 

qualificação profissional no interior do País e abrindo novos rumos e 

perspectivas para o desenvolvimento . 

9
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Pela importância desta nossa iniciativa, esperamos que 

seja aprovada pelos ilustres Parlamentares       

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2011. 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2011_245 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
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autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas mensais, à 

razão de 1/12 (um duodécimo) do valor previsto para o exercício e calculado com base no 

número de matrículas na modalidade de ensino a que se refere o caput deste artigo, exceto 

para o exercício de 2004, cujo repasse será objeto de regulamentação do Conselho 

Deliberativo do FNDE.  

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 

Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.509, DE 2013 
(Do Sr. Vander Loubet) 

 

Altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e o Programa de 
Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa 
Brasil Alfabetizado, altera o art. 4º da lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2564/2011. 
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PROJETO DE LEI No     , DE 2013 

(Do Sr. VANDER LOUBET) 

Altera a Lei nº 10.880, de 9 de 
junho de 2004, que institui o 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar – PNATE e o 
Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos, dispõe sobre o 
repasse de recursos financeiros do 
Programa Brasil Alfabetizado, altera o 
art. 4º da lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, 

passa a vigorar acrescia do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A As ações relacionadas ao transporte 

escolar, implementadas pela União, em caráter 

suplementar e destinadas a garantir o acesso 

diário e a permanência dos estudantes nas 

escolas de educação básica, abrangerão o 

transporte intermunicipal de alunos, na forma do 

regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput do art. 2º-A 

somente se efetivará uma vez atendida a 

demanda por transporte escolar dos alunos 

matriculados na circunscrição do Município.” (AC) 

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2564/2011 

 

 2 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no ano seguinte ao 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte escolar tem sido tema recorrente na 

agenda dos gestores municipais da educação. Em geral, há 

dificuldades relacionadas ao financiamento e à definição de 

parâmetros de colaboração entre entes governamentais para que o 

Município execute o serviço de transporte de alunos matriculados 

na rede estadual. 

Outro ponto de discussão envolve o transporte de 

alunos que estudam em uma localidade diferente do Município em 

que residem. Embora deva ser tratado como exceção à regra nos 

sistemas de ensino, em muitos lugares do País o transporte 

intermunicipal é necessário para garantir o acesso dos alunos às 

escolas de educação básica.  

Assim, o foco deste Projeto de Lei é justamente 

estender as ações federais que envolvem o financiamento 

suplementar do transporte escolar para alunos que necessitam dele 

na sua forma “intermunicipal”, isto é, entre Municípios diferentes. 

Nossa interpretação é que o direito à educação deve se sobrepor às 

dificuldades administrativas e geográficas da burocracia 

governamental para resolver a questão. 

A fim de proteger os direitos dos alunos 

matriculados na circunscrição do Município e que também 

dependem do transporte escolar para frequentarem as escolas, 

estabelecemos que essa modalidade somente poderá ocorrer uma 

vez atendida a demanda dentro da própria localidade. 

Com a presente proposição atendemos a um 

pleito do Município de Fátima do Sul, no Estado de Mato Grosso do 

Sul, que nos foi encaminhada por meio da Indicação nº 08/2013, 

enviada pela Câmara Municipal e subscrita por diversos 

vereadores. 

14
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Convidamos os nobres pares a apoiar e 

aperfeiçoar o projeto de lei que ora apresentamos à Câmara dos 

Deputados. 

 

 

 

 

 

VANDER LOUBET  

Deputado Federal 

PT/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
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§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.513, DE 2013 
(Do Sr. José Augusto Maia) 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, para inserir no 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) a 
assistência financeira para transporte de estudantes de educação 
superior residentes em área rural ou de difícil acesso.  
 

 
DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-2428/2011. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. José Augusto Maia) 

Altera o art. 2º da Lei nº 10.880, de 9 
de junho de 2004, para inserir no Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) a assistência financeira para 
transporte de estudantes de educação 
superior residentes em área rural ou de 
difícil acesso.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica 

pública, residentes em área rural, e aos alunos da educação superior, 

residentes em área rural ou de difícil acesso, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado 

em parcelas e calculado com base: 

I - no número de alunos da educação básica pública 

residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes 

referidos no caput deste artigo; 

18
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II – com base no número de alunos de educação superior, 

residentes em área rural ou de difícil acesso, que utilizem transporte escolar 

oferecido pelo Município em que se encontram domiciliados. 

............................................................................................ 

§ 3o Os recursos financeiros a serem repassados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios de que trata o § 1o deste artigo 

serão calculados com base nos dados oficiais do censo escolar e do censo da 

educação superior, realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, relativos ao ano imediatamente anterior 

ao do atendimento. 

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem 

caráter suplementar e destina-se, exclusivamente, ao transporte escolar do 

aluno. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no exercício seguinte ao de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvida de que a obrigação primeira do Poder 

Público é prover, a cada brasileiro, a educação básica pública de qualidade. 

Para tanto, são importantes os chamados programas suplementares, entre eles 

o de transporte escolar, de longa data executado com sucesso pelas diversas 

instâncias da Federação e decisiva participação da União. 

O acesso à educação superior, porém, é também matéria 

para a qual o Estado deve voltar suas atenções. Programas importantes de 

assistência aos estudantes nas instituições públicas existem há muitos anos. 

Para o ingresso e permanência na educação superior particular, são 

fundamentais o Programa Universidade para Todos – PROUNI e o Fundo de 

Financiamento Estudantil – FIES. 

A realidade brasileira, contudo, especialmente em suas 

regiões mais interioranas, das áreas rurais e de difícil acesso, vem 
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determinando que mais e mais Municípios estejam apoiando, por vezes com 

dificuldades, o transporte dos seus estudantes residentes para frequência a 

instituições de educação superior. 

O objetivo deste projeto de lei é abrir uma possibilidade 

legal para que a União participe desse esforço, colaborando com os entes 

federados subnacionais nas políticas de estímulo à qualificação profissional 

superior de seus habitantes. 

Estou convencido de que a relevância da iniciativa haverá 

de receber o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado JOSÉ AUGUSTO MAIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2013_6253 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588910&seqTexto=113603&PalavrasDestaque=
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§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

§ 1º O valor da assistência financeira será estabelecido em ato do Ministro de 

Estado da Educação e terá como base: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - o número de estudantes atendidos exclusivamente na educação de jovens e 

adultos nos estabelecimentos públicos de ensino, cujas matrículas ainda não tenham sido 

computadas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata a Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007, independentemente da situação cadastral no censo escolar; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação de 

jovens e adultos do ano anterior ao da assistência financeira, nos termos da Lei nº 11.494, de 

20 de junho de 2007. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos sistemas de ensino estaduais, municipais e do 

Distrito Federal, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

observado o montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária 

Anual e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base:  

I - nos dados oficiais do censo escolar realizado pelo INEP, relativo ao ano 

imediatamente anterior ao do atendimento; ou  

II - no número de alfabetizados pelo Programa Brasil Alfabetizado, nos termos da 

regulamentação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 7.845, DE 2014 
(Do Sr. Danilo Cabral) 

 

Altera o art. 5º da Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, que altera a lei 
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e dá outras providências, para 
dispor sobre transporte escolar para alunos da educação superior. 
 

 
DESPACHO: 

APENSE-SE AO PL-2564/2011.  
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2014 

(Do Sr. Danilo Cabral) 

Altera o art. 5º da Lei nº 12.816, de 5 
de junho de 2013, que altera a lei nº 12.513, 
de 26 de outubro de 2011, e dá outras 
providências, para dispor sobre transporte 
escolar para alunos da educação superior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a assistência financeira a ser 

ofertada pela União aos entes federados que comprovarem a necessidade de 

realizar transporte escolar intermunicipal ou interestadual para alunos 

matriculados na educação superior. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º................................................................................. 

§ 1º  .............................................................................. 

§ 2º A União incumbir-se-á de ofertar assistência 

financeira aos entes federados que comprovarem a 

necessidade de realizar transporte escolar intermunicipal 

ou interestadual para alunos matriculados na educação 

superior. 

§ 3º A assistência financeira de que trata o §2º será 

destinada ao Município ou Estado de residência do aluno, 

24
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responsável pelo transporte escolar, e será calculada com 

base no número de alunos da educação superior 

efetivamente transportado.” 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte escolar de alunos da educação básica está  

consolidado na legislação educacional e na gestão cotidiana dos sistemas de 

ensino. Consta do art. 208, inciso VII, da Constituição Federal, e do art. 4º, 

inciso VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que o 

dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 

básica, de programas nas áreas de transporte, saúde, material didático e 

alimentação. Com o apoio do Ministério da Educação, Estados e Municípios 

ofertam transporte escolar de forma regular para garantir que um número 

significativo de alunos frequentem as aulas. 

Essa determinação legal ocorre porque ficou claro para 

gestores e legisladores que o direito à educação, na prática, não se completa 

com o acesso a uma instituição de ensino. Especialmente no caso das 

camadas mais pobres, era necessário garantir a permanência desse aluno no 

sistema de ensino, bem como sua aprendizagem, ofertando ações 

complementares. 

Na educação superior, vivemos um momento de reafirmar 

o direito garantido pela constituição federal, de “acesso aos níveis mais 

elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade 

de cada um”.  

O crescimento das matrículas na educação superior, 

ocorrido a partir da interiorização das instituições federais de ensino superior e 

da vigência do Programa Universidade para Todos (ProUni) e da oferta do 

Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) trouxe, por um lado, a oportunidade 

25
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de acesso a esse nível de ensino a um contingente de alunos, mas, por outro 

lado, trouxe a muitas localidades, demandas crescentes de transporte escolar 

desses alunos, sobretudo para aqueles que precisam se deslocar entre 

Municípios, ou ainda entre Estados, para frequentarem os cursos. 

Trata-se, como ocorreu na educação básica, de uma 

ação governamental que deve ser implantada para, por assim dizer, completar 

o direito à educação desses alunos.  

A Constituição Federal, em seu art. 211, a determinação 

para que a  União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizem 

seus sistemas de ensino em regime de colaboração. Também estabelece 

definições acerca das competências de cada ente federado, cabendo aos 

Municípios atuarem prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil e os Estados e o Distrito Federal organizarem prioritariamente o ensino 

fundamental e médio. 

Assim, sobre as finanças dos Estados, Municípios e 

Distrito Federal repousam as principais despesas relativas à oferta dessas 

etapas da educação básica. Entre as despesas, destacam-se sobremaneira o 

peso relativo à folha de pagamento dos profissionais da educação e o 

transporte escolar, do qual a União participa apenas de forma suplementar. 

Parece-nos razoável que, sendo o ensino superior uma 

etapa da qual a União se ocupa de forma central, seja atribuída ao poder 

público federal a responsabilidade de ofertar assistência financeira  aos demais 

entes federados que necessitam disponibilizar transporte escolar intermunicipal 

ou interestadual para garantir a frequência dos alunos que obtiveram acesso à 

educação superior por meio de políticas públicas em vigor. É digno de nota que 

sequer incluímos nesta proposição o deslocamento dentro de uma mesma 

localidade, embora esta seja uma despesa crescentemente incorporada aos 

cofres municipais. 

A Lei nº 12.816, de 2013, que alterou a legislação do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), 

trouxe uma inovação em seu art. 5º, em que Estados, Distrito Federal e 

Municípios são autorizados a utilizar os veículos de transporte escolar 

financiados pelo governo federal para o deslocamento de estudantes da zona 

urbana e da educação superior, “desde que não haja prejuízo às finalidades do 

apoio concedido pela União” e “conforme regulamentação a ser expedida” 
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pelos entes. Não obstante, no caso do transporte escolar realizado na 

modalidade intermunicipal ou interestadual, os custos para a realização de uma 

oferta regular, que atenda ao calendário e às aulas de alunos matriculados em 

instituições de educação superior, são elevados demais para as prefeituras. 

Por estes motivos esperamos contar com o indispensável 

apoio de todos os ilustres Parlamentares para a aprovação de nosso projeto. 

Sala das Sessões, em 05  de Agosto de 2014. 

Deputado DANILO CABRAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

 

LEI Nº 12.816, DE 5 DE JUNHO DE 2013 
 

 Altera as Leis nºs 12.513, de 26 de outubro de 

2011, para ampliar o rol de beneficiários e 

ofertantes da Bolsa-Formação Estudante, no 

âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 

estabelecer que as bolsas recebidas pelos 

servidores das redes públicas de educação 

profissional, científica e tecnológica, no 

âmbito do Pronatec, não caracterizam 

contraprestação de serviços nem vantagem 

para o doador, para efeito do imposto sobre a 

renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

alterar as condições de incidência da 

contribuição previdenciária sobre planos 

educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de 17 

de setembro de 1979, para permitir que a 

Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de 

estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da 

União às redes públicas de educação básica na 

aquisição de veículos para o transporte escolar; 

e permite que os entes federados usem o 

registro de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em ações e projetos 

educacionais. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os sistemas 

públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição de 

veículos para transporte de estudantes, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido 

pela União, os veículos, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de 

estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme regulamentação a ser expedida 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 6º Os registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à execução das 

ações e projetos educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Aloizio Mercadante  

Fernando Damata Pimentel  

Miriam Belchior  

Patrícia Barcelos  

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem.  

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.333, DE 2019 
(Do Sr. Idilvan Alencar) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade da União, do Distrito Federal e dos 
estados pelo transporte escolar de educandos da educação superior e 
formas de compensação aos municípios que efetuarem esse transporte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2564/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º São inseridos o inciso X e o § 4º, no art. 9º e os inciso VIII e IX no art. 10 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

“Art. 9º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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X - assumir o transporte escolar dos alunos da rede federal, em todos os níveis, assim como 

de bolsistas do Programa Universidade para Todos – PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005 e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de 

que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, devendo, na forma de regulamento, 

efetuar mensalmente transferência financeira, a título de pagamento ou compensação aos 

municípios que realizarem o transporte de alunos da rede federal de educação básica ou 

superior e de outras ações que constituam competência prioritária da União.  

..................................................................................................... 

§ 4º As transferências a que se refere o inciso X serão realizadas a municípios, 

isoladamente, ou a consórcios intermunicipais.” (NR) 

“Art. 10.................................................................................... 

............................................................................................. 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual de educação básica e 

superior. 

VIII – efetuar, mensalmente, transferência financeira, a título de pagamento ou 

compensação aos municípios que realizarem o transporte de alunos da rede estadual de 

educação básica ou superior e de outras ações que constituam competência prioritária dos 

estados; 

IX - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Lei específica regulamentará a política de assistência estudantil, com a 
finalidade de ampliar as condições de permanência dos jovens na educação 
profissional e na educação superior pública federal. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, que consagra o direito à educação (arts. 6º e 205) abriga, 
entre os princípios a partir dos quais o ensino será ministrado, a igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola (art. 206, I). Esse Princípio é 
replicado no art. 3º, I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

Na legislação educacional brasileira, o transporte escolar, quando se refere às redes 
estaduais e municipais e tratado na LDB, respectivamente nos arts. 10, VII e 11, VI. 

No caso da União, em cuja rede predomina a educação superior, a temática é 
tratada como aspecto da assistência estudantil. 

A Estratégia 12.5 do PNE prevê:  

ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes 

de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 

de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-

raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes 

egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, 
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transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a 

apoiar seu sucesso acadêmico; 

Há, contudo, uma lacuna na legislação, diante de situação corriqueira que ocorre: 
municípios transportam estudantes de etapas e níveis de ensino que não são de sua 
responsabilidade prioritária, nos termos do art. 211 da Constituição Federal. 

Assim, propomos que, tanto a União como os Estados assumam o transporte dos 
universitários matriculados nas respectivas redes de educação superior, sendo 
pertinente, no caso da União, nos mencionados termos da Estratégia 12.5 do PNE, 
incluir os bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários do 
Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de 
julho de 2001. 

Na hipótese de ser esse serviço efetuado pelos municípios, sejam transferidos 
recursos a título de compensação, para os municípios, isoladamente, ou a 

consórcios intermunicipais nas situações em que estes se organizem coletivamente 
para proporcionar o transporte. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado IDILVAN ALENCAR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
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II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 

assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais 

das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 

colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com  

redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html


39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2564/2011 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na 

convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 

sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 

do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas 

de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 
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Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 

todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de 

sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao aluno 

da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por 

tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua 

competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para 

exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 

adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  
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§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 

acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 

níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar 

no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e 

de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 

ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 

alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 

anterior.  

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação básica a 

partir dos 4 (quatro) anos de idade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, de 

qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito 

de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para 

dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no turno 

de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e data 

de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de aula do 

dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo substituirá a 

obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 

providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas 

previstas neste artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 

colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  
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§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes 

níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação as 

demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de 

ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 

obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 

que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação 

básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, 

médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de 

prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 

cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 

normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados 

e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 

Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 

quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 

população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e 

planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 

Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
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VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e 

aos Municípios.  

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de 

ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 

ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 

legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 

pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, de 

10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de 

violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 

2004, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para 

Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo 

parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de 

cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições privadas de ensino 

superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de diploma de 

curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-

mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por 

cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo Ministério da 

Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso superior, cuja 

renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante 

critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou anuidades 

escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 

25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os descontos 

regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados em virtude 

do pagamento pontual das mensalidades.  

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em 

instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal superior e 

pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, independentemente da 

renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo máximo para a 

conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, dependerá do 

cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas expedidas 

pelo Ministério da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) anos, a 

contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto 

no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em 

que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 

proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Estratégias: 

....................................................................................................................................................... 

 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes 

de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários 

do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 

2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as 

taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 

afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 

acadêmico; 

 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - 

FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo 

garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de 

natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de 

financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 

processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar estudantes 

matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em programas de 

mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, nos 

termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-

Fies). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem 

conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados do Fies sem 

prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 

14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, aqueles que, 

nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao 

Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a estudantes que 

não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo financiamento 

estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período de utilização de 

financiamento pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo Fies ou pelo 

Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins de 

adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e os requisitos 

fixados pelo Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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§ 8º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, editará 

regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017)   

§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de qualidade e, nos termos do 

que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participação das instituições de 

ensino no Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 1º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - empregador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a qual o 

financiado pelo Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da legislação 

pertinente; 

II - empregado ou servidor: trabalhador regido pelo regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou pelo regime 

estatutário; 

III - família: grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou companheiro, pais, 

madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e menores tutelados, desde 

que vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como dependente declarado; 

IV - renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela 

totalidade dos membros da família; 

V - remuneração bruta: valores de natureza remuneratória recebidos a qualquer título pelo 

financiado pelo Fies; 

VI - valor mensal vinculado à renda: parcela mensalmente recolhida, vinculada à renda do 

financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5º-C desta Lei; 

VII - desconto em folha: ato de responsabilidade do empregador, efetivado por meio da 

retenção de percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, devidamente 

consignado em folha de pagamento, destinado à amortização de financiamento do Fies, na 

forma estabelecida pela alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C desta Lei. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Seção I  

Das Receitas do Fundo de Financiamento Estudantil 

(Denominação da seção com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018)  

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo 

desta Lei;  

IV - multas decorrentes de sanções aplicadas por descumprimento dos preceitos desta Lei e 

demais normas que regulamentam o Fies; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.366, de 

1/12/2016) 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no âmbito 

do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992, 

ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
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§ 1º Fica autorizada:  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no âmbito 

do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  

III - a alienação, total ou parcial, a empresas e a instituições financeiras, dos ativos de que 

trata o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos na 

forma desta Lei;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - a contratação de empresas e de instituições financeiras para serviços de cobrança 

administrativa e de administração dos ativos referidos no inciso III deste parágrafo. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta única 

do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de 

até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos 

concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

II - (Revogado pelas Leis nº 11.552, de 19/11/2007 e pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010). 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e os dos 

contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados 

entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de 

débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações 

e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do inciso III 

do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as 

parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva participação 

percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, relatório 

referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o número do 

contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quantidade e valor 

de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas necessárias pelo MEC. 

§ 6º A remuneração de que trata o § 3º será custeada pelas instituições de ensino e 

corresponderá à remuneração de 2% (dois por cento) sobre o valor dos encargos educacionais 

liberados, a qual, após recolhida, será repassada diretamente aos agentes financeiros, nos 

termos de regulamentação específica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 741, 

de 14/7/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 7º É vedada a inclusão da remuneração de que trata o § 3º deste artigo na planilha de custo 

prevista no § 3º do art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 8º É a União dispensada do processo licitatório nos casos de contratação de empresas 

públicas e de instituições financeiras oficiais federais para os fins previstos nos incisos III e 

IV do § 1º deste artigo e no § 3º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
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Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.384, DE 2020 
(Do Sr. Wladimir Garotinho) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional” para incluir entre as 
incumbências da União de que trata o art. 9º o transporte escolar dos 
alunos da rede federal, em todos os níveis, dispõe sobre a 
compensação aos municípios que efetuarem esse transporte e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1333/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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Câmara dos Deputados  

Deputado Federal WLADIMIR GAROTINHO 
 
 

PROEJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. WLADIMIR GAROTINHO) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que “estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional” 
para incluir entre as incumbências da União 
de que trata o art. 9º o transporte escolar 
dos alunos da rede federal, em todos os 
níveis, dispõe sobre a compensação aos 
municípios que efetuarem esse transporte e 
dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional” para incluir 

entre as incumbências da União de que trata o art. 9º o transporte escolar dos 

alunos da rede federal, em todos os níveis, dispõe sobre a compensação aos 

municípios que efetuarem esse transporte e dá outras providências 

Art. 2º Acrescenta-se o inciso X e o § 4º no art. 9º e o inciso VIII 

no art. 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a seguinte 

redação:  

 “Art. 

9º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

X - assumir o transporte escolar dos alunos da rede federal, em 

todos os níveis, devendo, na forma de regulamento, efetuar 

mensalmente transferência financeira, a título de pagamento ou 

compensação aos municípios que realizarem o transporte de 
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Câmara dos Deputados  

Deputado Federal WLADIMIR GAROTINHO 
 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - CEP 70160-900 

Gabinete 274 - Anexo III, Ala A, Telefone: (61) 3215-5274 

alunos da rede federal de educação básica, superior e de 

outras ações que constituam competência prioritária da União.  

...................................................................................................... 

§ 4º As transferências a que se refere o inciso X serão 

realizadas a municípios, isoladamente, ou a consórcios 

intermunicipais, calculada com base nos cadastros de alunos 

que comprovarem renda mensal de até R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), com este valor corrigido periodicamente pela 

inflação anual acumulada.” (NR)  

“Art. 10....................................................................................  

.................................................................................................. 

VIII – efetuar, mensalmente, transferência financeira, a título de 

pagamento ou compensação aos municípios que realizarem o 

transporte de alunos da rede estadual de educação básica, 

superior e de outras ações que constituam competência 

prioritária dos estados;  

............................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme a Constituição, a educação é um direito social, sendo 

da competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios proporcionar os meios de acesso à educação.  

Apesar disso, observamos que em muitas localidades do Brasil, 

sobretudo nos locais mais distantes dos grandes centros e em que se encontra 

a população mais necessitada, muitas vezes os Municípios acabam tendo o 

ônus de arcar quase que integralmente com o custo do transporte escolar dos 

estudantes. 

Acreditamos que, por deter a maior parcela da arrecadação 

tributária, esse ônus deve ser transferido à União, razão pela qual estamos 

apresentando o presente Projeto de Lei. Na hipótese em que o Município se 

encarregue dessa despesa pública, a União fará o respectivo ressarcimento. 
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Também estamos fazendo uma modificação na redação do 

inciso VIII do art. 10 da citada Lei, a fim de, entre outras coisas, estabelecer 

que as transferências a serem realizadas pelos Estados aos Municípios devem 

ocorrer mensalmente, a fim de que estes possam arcar adequadamente com 

os custos dos serviços que executam. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres 

pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.022, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães ) 

 
Dispõe sobre a disponibilização de transporte escolar para estudantes 
da educação superior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1333/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Dispõe sobre a disponibilização de 
transporte escolar para estudantes da 
educação superior. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º .................................................................... 

................................................................................ 

X - disponibilizar meios para garantir transporte escolar aos 

estudantes da educação superior pública. 

......................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O deslocamento de estudantes da educação superior pública é 

um dos desafios com os quais o país lida. Sabemos hoje que, em função das *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
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2 
 

políticas de ações afirmativas, mais estudantes pobres, negros e indígenas têm 

obtido acesso à educação superior pública, por exemplo com a Lei de Cotas 

para as Instituições Federais de Ensino Superior (IFES). No entanto, a 

permanência é ainda um obstáculo para esses alunos, sendo o transporte de 

suas residências para as instituições onde estudam um problema ainda a ser 

resolvido. 

Por essa razão, propomos estabelecer, entre as competências 

da União para a educação, a disponibilização de transporte escolar para 

estudantes da educação superior pública, seja a federal como a dos demais 

entes federativos, o que pode ser feito por meio de convênios e congêneres. 

Diante do exposto, conclamamos os demais parlamentares a 

apoiar esta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.535, DE 2022 
(Do Sr. Carlos Veras) 

 
Dispõe sobre a extensão do oferecimento de transporte escolar aos 
alunos da educação superior pública de famílias de baixa renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2564/2011.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Dispõe sobre a extensão do oferecimento de
transporte  escolar  aos  alunos  da  educação
superior pública de famílias de baixa renda.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passa a vigorar com a

seguinte redação em seu art. 2º:

“Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar (Pnate), no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), com o

objetivo de oferecer transporte escolar:

I – prioritariamente aos alunos da educação básica pública, residentes

em  área  rural,  por  meio  de  assistência  financeira,  em  caráter

suplementar,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios,

observadas as disposições desta Lei;

II – aos alunos da educação superior pública que sejam integrantes de

unidades familiares com renda familiar bruta mensal não superior a 3

(três) salários mínimos.

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e

calculado com base no número de alunos da educação básica pública

residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos

entes referidos no inciso I do caput.

§ 1º-A. Havendo sido atendida a demanda dos destinatários referidos no

inciso  I  do  caput,  os  recursos  remanescentes  serão  destinados  aos

destinatários referidos no inciso II do caput.

..................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (Pnate) é uma

ação essencial da União em apoio aos estudantes da educação básica de áreas rurais.

Consideramos  que  esse  programa  deve  manter  essa  prioridade  já  consolidada,  mas

permitir que o recurso seja, subsidiariamente, destinado a alunos da educação superior

pública, especificamente àqueles provenientes de famílias de baixa renda.

Garantindo  em  lei  essa  possibilidade,  a  efetivação  desse  direito

fundamental dos estudantes de cursos superiores públicos pode ser conseguida por meio

de esforços no sentido de contemplar os orçamentos anuais do Pnate com mais verbas.

Diante do exposto,  conclamamos os demais parlamentares a aprovar

esta proposição legislativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS VERAS

2022-9224
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

LEI Nº 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Institui o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e o Programa 

de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 

do Programa Brasil Alfabetizado, altera o art. 

4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 

(PNATE) e o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos, dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do Programa Brasil 

Alfabetizado, altera o art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos 

alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência 

financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.947, de 16/6/2009) 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado 

com base no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que 

utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.947, de 16/6/2009) 

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercício financeiro, a 

forma de cálculo, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a 

periodicidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 

PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 

Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo.  

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios de que trata o § 1º deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11947-16-junho-2009-588910-norma-pl.html
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do censo escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento.  

§ 4º A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, 

conforme o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, 

exclusivamente, ao transporte escolar do aluno.  

§ 5º Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escolar dos 

alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas 

respectivas áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, 

autorizado o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcela de recursos, 

calculados na forma do § 3º deste artigo.  

§ 6º O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos 

recursos devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matriculados 

nos estabelecimentos de ensino estaduais nos Municípios.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo FNDE, com o objetivo de ampliar a oferta de vagas na educação fundamental 

pública de jovens e adultos, em cursos presenciais com avaliação no processo, por meio de 

assistência financeira, em caráter suplementar, aos sistemas de ensino estaduais, municipais e 

do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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